
 

 

RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

1. OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada para a renovação do seguro veicular com 

cobertura compreensiva dos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento e Assistência Social (SMDAS), utilizados em diferentes unidades da 

rede socioassistencial: 

 Placa QJX9213 – Hyundai HB20 Unique 1.0 Flex, ano/modelo 2019/2019, placa 

QJX9213 (uso pelo setor de Média Complexidade); 

 Placa REI5G05 – Fiat Grand Siena Evo Flex, ano/modelo 2020/2021, placa REI5G05 

(uso pelo Abrigo Institucional); 

 Placa RXS8B32 – Chevrolet Spin Premier 1.8 Econoflex Automática, ano/modelo 

2022/2022, placa RXS8B32 (uso pelo CRAS – Centro de Referência de Assistência 

Social). 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO 

Nome ou Razão Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Inscrição no CPF/CNPJ: 61.198.164/0001-60 -  

Endereço: Av Rio Branco, 1489 - Rua Guaianases, 1238 - Campos Eliseos – São Paulo 

– SP - 01.205-001 

Contato: (11) 2393-6762 

Ramo de Atividade: 65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

 

3. RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
 



 
A escolha da empresa foi fundamentada pelo fato de apresentar a proposta de menor preço entre 

os orçamentos recebidos, alinhando-se ao princípio da economicidade, garantindo assim a 

melhor relação custo-benefício para a administração pública. 

A empresa já prestou serviços ao município anteriormente, demonstrando competência e 

eficiência na execução de suas atividades, o que reforça a confiança na sua capacidade de 

atender às necessidades atuais, possui reputação idônea, com todas as certidões e documentos 

comprobatórios de sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, garantindo transparência e 

segurança na contratação. 

A administração pública conhece a empresa e possui plena confiança na qualidade de seus 

serviços, baseando-se em experiências anteriores positivas e na reputação consolidada no 

mercado. 

A empresa dispõe de equipe qualificada e estrutura técnica compatível com os procedimentos 

necessários, assegurando a execução eficiente e eficaz do contrato, conforme as exigências 

técnicas do serviço. 

 

 

Urubici, 15 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

Gisiane Leticia Ribeiro de Souza 

Secretária de Assistência Social 
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